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RESOLUÇÃO Nº 08/2006 
(Publicada no Diário Oficial de 02/02/2006) 

Ratificada pela Resolução nº 42/06. 

Revoga a habilitação aos benefícios do DESENVOLVE, concedidos à 
VICUNHA TÊXTIL S/A. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO DESENVOLVE, no 
uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar, “ad referendum” do Plenário, com base no inciso IV, do art. 10 do 
Regulamento do Decreto nº 8.205/2002 e suas alterações, a habilitação aos benefícios concedidos 
pelo Presidente do Conselho, à VICUNHA TÊXTIL S/A. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Resolução 40/2003. 

Salvador, 31 de janeiro de 2006. 

JOSÉ LUIZ PÉREZ GARRIDO 
Presidente 


